
ae)

cÂunnn MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - ES

Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

AUTOGRAFO DE LEI N'2,50212023,

a CÂUam MUNtCtpAL DE AFONSO CúUOIO, ESTADO OO espinrO SANTO, usando das

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.502/2023, em 31de MARÇO

de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sançáo e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

AÉ.1o Fica estabelecido que as pessoas que possuem Íibromialgia serão consideradas possuidoras

de impedimentos de longo prazo de natureza física que podem obstruir a participação plena e efetiva

na sociedade em igualdade de condiçÕes com as demais pessoas.

Art. 20 Asseguram-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias das pessoas

com deficiência.

AÉ. 30 Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta dias) dias de sua publicação oficial

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, 31 de março de 2023.

MARC ER COSTA
Presidente
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RECONHECE OS PORTADORES DE FIBROMIALGIA

COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO/ES,

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003500310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



h
PREFEITURA MUNICIPAL DE

AFONSO CLÁUDIO
ESTADO DO ESPÍzuTO SANTO

Gabinete do Prefeito

Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio/ES, 13 de abril de 2023.

LUCIAN IMENTA

Prefeito

Praça da I ndependência, 341,- Afonso Cláudio - ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 373511000

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003500310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




